
LEI N.º 18,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 1949.

Autoriza reparo em ponte.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE UNAÍ decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1º. Fica a Prefeitura Municipal de Unaí autorizada a executar reparos na ponte
sobre o Ribeirão “Areia” no distrito da cidade.  

Art.2º.  A  despesa  a  que  se  refere  o  artigo  1º  correrá  por  conta  da  dotação
orçamentária própria.

Art.3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente Lei em vigor na
data de sua publicação.

Unaí,  23 de fevereiro de 1949.

JOÃO COSTA
Prefeito  Municipal


